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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2011, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 48-A: 

Art. 48-A. Independentemente da exigibilidade ou não de 

EIV, consoante os arts. 36 e 37, ou de EIA, nos termos da 

legislação ambiental, as licenças ou autorizações de 

construção, ampliação ou funcionamento a cargo do 

Poder Público municipal não poderão ser expedidas se 

houver riscos para os futuros moradores ou ocupantes do 

empreendimento ou da atividade objeto da licença ou 

autorização. 

§ 1º Na análise de risco decorrente do disposto no caput, 

sem prejuízo de outros elementos de estudo, será 

verificado se na área a ser instalado o empreendimento ou 

a atividade existe emissão de metano ou outros gases em 

virtude de depósito prévio de resíduos sólidos ou 

industriais. 

§ 2º O descumprimento do disposto neste artigo pelo 

agente público responsável pela licença ou autorização 

constitui improbidade administrativa, nos termos da Lei nº 

8.429, de 2 de junho de 1992, sem prejuízo da aplicação de 

sanções cabíveis previstas em outras normas. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor contados cento e vinte dias de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O recente problema da interdição do Center Norte na cidade 

de São Paulo em razão dos riscos de explosão associados à emissão de metano na 

área em que foi implantado o empreendimento deixou clara a necessidade de ser 

aprovada norma geral sobre esse tema, válida para todo o país. Não obstante se 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2529/2011 
 

 

3 

tratar de questão, do ponto de vista operacional, controlada em regra pelo poder 

público municipal, o legislador federal, a quem cabem normas gerais no campo do 

direito urbanístico e do direito ambiental (art. 24, incisos I, VI, VII e VIII, da 

Constituição Federal), não há de ficar omisso. 

O citado centro comercial não é exemplo isolado. A legislação 

nacional de controle da poluição tem cerca de quatro décadas. A Lei nº 6.938/1981, 

que trata da Política Nacional do Meio Ambiente, foi a primeira a consagrar a 

aplicação mais ampla dos processos de licenciamento ambiental, tendo sido 

precedida por diplomas legais direcionados à poluição industrial, a Lei nº 6.803/1980 

e o Decreto-Lei nº 1.413/1975. Com isso, há no país muitas áreas usadas há anos 

atrás para depósito de resíduos urbanos e industriais em relação às quais não se 

verificaram os cuidados necessários no que diz respeito à descontaminação. O 

poder público, não raro, sequer tem controle da existência dessas áreas e acaba 

liberando a sua ocupação por diferentes tipos de empreendimentos e atividades nos 

perímetros urbanos. 

Mesmo quando ocorre controle específico desses terrenos 

contaminados, como é caso do Estado de São Paulo, que tem esforços nesse 

sentido efetivados pela Cetesb (Companhia Ambiental do Estado de São Paulo), 

acontecem licenças e autorizações indevidas para a ocupação dessas áreas. Veja-

se que, no mesmo momento em que os jornais são inundados de notícias sobre o 

Center Norte, tornou-se público o problema de conjunto habitacional na zona norte 

da cidade de São Paulo que está enfrentando exatamente os mesmos riscos de 

explosão. 

Por este projeto de lei, que insere aperfeiçoamento na principal 

lei sobre urbanismo em vigor no plano nacional, o Estatuto da Cidade, pretende-se 

assegurar que essas licenças e autorizações municipais para ocupação de áreas 

contaminadas por resíduos não sejam mais expedidas. A medida complementará as 

normas sobre licenciamento ambiental hoje existentes. 

Em face da evidente repercussão social e ambiental da 

proposta, conta-se com o pleno apoio dos Senhores Parlamentares para sua rápida 

transformação em lei. 
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Sala das Sessões, em 18 de outubro de 2011. 

Deputado Carlos Bezerra 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino e desporto;  

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  
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XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 

 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, estabelece diretrizes 

gerais da política urbana e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XII  

Do estudo de impacto de vizinhança  
 

Art. 36. Lei municipal definirá os empreendimentos e atividades privados ou 

públicos em área urbana que dependerão de elaboração de estudo prévio de impacto de 

vizinhança (EIV) para obter as licenças ou autorizações de construção, ampliação ou 

funcionamento a cargo do Poder Público municipal.  

 

Art. 37. O EIV será executado de forma a contemplar os efeitos positivos e 

negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente 

na área e suas proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões:  
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I - adensamento populacional;  

II - equipamentos urbanos e comunitários;  

III - uso e ocupação do solo;  

IV - valorização imobiliária;  

V - geração de tráfego e demanda por transporte público;  

VI - ventilação e iluminação;  

VII - paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.  

Parágrafo único. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV, que 

ficarão disponíveis para consulta, no órgão competente do Poder Público municipal, por 

qualquer interessado.  

 

Art. 38. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de estudo 

prévio de impacto ambiental (EIA), requeridas nos termos da legislação ambiental.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 48. Nos casos de programas e projetos habitacionais de interesse social, 

desenvolvidos por órgãos ou entidades da Administração Pública com atuação específica 

nessa área, os contratos de concessão de direito real de uso de imóveis públicos:  

I - terão, para todos os fins de direito, caráter de escritura pública, não se 

aplicando o disposto no inciso II do art. 134 do Código Civil;  

II - constituirão título de aceitação obrigatória em garantia de contratos de 

financiamentos habitacionais.  

 

Art. 49. Os Estados e Municípios terão o prazo de noventa dias, a partir da entrada 

em vigor desta Lei, para fixar prazos, por lei, para a expedição de diretrizes de 

empreendimentos urbanísticos, aprovação de projetos de parcelamento e de edificação, 

realização de vistorias e expedição de termo de verificação e conclusão de obras.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
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CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 

incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

serão punidos na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 

ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 

sobre a contribuição dos cofres públicos.  

 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da 

Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e 

institui o Cadastro de Defesa Ambiental. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.028, de 12/4/1990) 

 

DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

 

Art. 2º A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, 

melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372178&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372178&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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condições ao desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à 

proteção da dignidade da vida humana, atendidos os seguintes princípios:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.803, DE 2 DE JULHO DE 1980 
 

Dispõe sobre as diretrizes básicas para 

o zoneamento industrial nas áreas críticas de 

poluição, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º  Nas áreas críticas de poluição a que se refere o art. 4º do Decreto-lei nº 

1.413, de 14 de agosto de 1975, as zonas destinadas à instalação de indústrias serão definidas 

em esquema de zoneamento urbano, aprovado por lei, que compatibilize as atividades 

industriais com a proteção ambiental.  

§ 1º As zonas de que trata este artigo serão classificadas nas seguinte categorias:   

a) zonas de uso estritamente industrial;   

b) zonas de uso predominantemente industrial;   

c) zonas de uso diversificado.   

§ 2º As categorias de zonas referidas no parágrafo anterior poderão ser divididas 

em subcategorias, observadas as peculiaridades das áreas críticas a que pertençam e a 

natureza das indústrias nelas instaladas.  

§ 3º As indústrias ou grupos de indústrias já existentes, que não resultarem 

confinadas nas zonas industriais definidas de acordo com esta Lei, serão submetidas à 

instalação de equipamentos especiais de controle e, nos casos mais graves, à relocalização.  

 

Art. 2º  As zonas de uso estritamente industrial destinam-se, preferencialmente, à 

localização de estabelecimentos industriais cujos resíduos sólidos, líquidos e gasosos, ruídos, 

vibrações, emanações e radiações possam causar perigo à saúde, ao bem-estar e à segurança 

das populações, mesmo depois da aplicação de métodos adequados de controle e tratamento 

de efluentes, nos termos da legislação vigente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.413, DE 14 DE AGOSTO DE 1975 
 

Dispõe sobre o controle da poluição do meio 

ambiente provocada por atividades industriais. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item I, e tendo em vista o disposto no artigo 8º, item XVII, alínea " c ", da Constituição, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º As indústrias instaladas ou a se instalarem em território nacional são 

obrigadas a promover as medidas necessárias a prevenir ou corrigir os inconvenientes e 

prejuízos da poluição e da contaminação do meio ambiente.  

Parágrafo único. As medidas a que se refere este artigo serão definidas pelos 

órgãos federais competentes, no interesse do bem-estar, da saúde e da segurança das 

populações.  

 

Art. 2º Compete exclusivamente ao Poder Executivo Federal, nos casos de 

inobservância do disposto no artigo 1º deste Decreto-lei, determinar ou cancelar a suspensão 

do funcionamento de estabelecimento industrial cuja atividade seja considerada de alto 

interesse do desenvolvimento e da segurança nacional. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


